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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Franca - SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Vereador que este subscreve, apresenta à consideração e 

deliberação do Augusto Plenário o presente Projeto de Resolução, a fim 

de constituir uma Comissão Especial de Assuntos Relevantes, com o 

escopo de averiguar a escassez de leitos SUS no Município. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente propositura tem o fito de averiguar a escassez 

de leitos SUS no Município, haja vista a alta taxa de ocupação de 

leitos SUS. 

O Município conta com 280 leitos, porém insuficientes à 

demanda, sobretudo pelo que se passou com a recente pandemia de Covid-

19 no ano de 2021. 

Tal insuficiência gera uma grande fila de espera por leitos, 

ocorrendo casos de pacientes até mesmo internados provisoriamente no 

Pronto Socorro Municipal Dr. Álvaro Azzuz. 

Dada a importância da questão, por se tratar  de saúde 

pública, é mister o seu estudo, acompanhamento, fiscalização e 

promoção de soluções, razão da criação da presente propositura.   

Por se tratar de matéria de relevante interesse público, 

esperamos poder contar com a colaboração e apoio dos nobres pares para 

a sua aprovação. 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO nº  /2023 

Constitui Comissão Especial de Assuntos 

Relevantes para averiguar a escassez de 

leitos SUS no Município, e dá outras 

providências. 

 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA, Estado de São Paulo, nos 

termos da Lei Orgânica do Município, 

 

 

 

 

 

A P R O V A: 

 

Art. 1º Fica constituída a Comissão Especial de Assuntos Relevantes 

– CEAR, para averiguar a escassez de leitos SUS no Município.    

Art. 2º A referida comissão será composta por, no mínimo, três 

membros, e funcionará no prazo de 90 dias, prorrogáveis por igual 

período. 

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Franca, 17 de fevereiro de 2023. 

 

_________________________________ 

Gilson Pelizaro 
VEREADOR 

 
 


